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TrAtA-SC dO DESCUMPRIMENTO dA IicitANtE F.FNETO MERCEARIA, dECIATAdA

vencedora por decisão da senhora Pregoeira, ao item 8.2.4.1 . Certidão
negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante.
Conforme o Último adiuvo apresentado pela licitante F.FNETo MERCEARIA, a

sede da mesma é o município de Fortim/ce, e na apresentação da certidão
negativa de falência tem a emissão da referida certidão no município de
Aracati/Ce. Em consulta ao link:
https://esaj.tjce jus.brlccpweb/i n icia rCa lculoDeCustas.do?
cdTipoCusta=3&flTipoCusta=5&cdServicoCalculoCusta=69001 0, verifica-se
que existe o foro no Município de Fortim/Ce. Diante das análises da senhora
Pregoeira, observadas em chat, sobre os documentos de habilitação,
observa-se o empenho na análise das demais licitantes, ora inabilÍtadas, mas
esse descumprimento cometido pela licitante F.FNETO MERCEARIA passou

desapercebido. Esperamos reconsideração da decisão que declarou a

licitante F.FNETO MERCEARÍA vencedora, em fase ao descumprimento ao
item 8.2.4.1. do edital. Certos de que essa manifestação será levada em
consideração, que fique registrado o descumprimento da licítante F.FNETO

MERCEARIA ao item do edital 8.2.4.1 . e nosso pedido de reconsideração da
decisão da senhora Pregoeira. LD COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA LUCAS

CANTUÁRIA DARES RESPONSÁVEL
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